
da I1casa SEFÜ 06/Set/2024 16:03 

Pcito: Gç c19e,11 C%J 

Oficio n° (CN) 
Brasília, em G de de &i 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Arthur Lira 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Promulgação de Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

Com referência ao Oficio n° 12612024/SGM-P, de 30 de agosto de 2024, 
dessa Casa, comunico a Vossa Excelência que, nos termos do art. 62 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, o Congresso Nacional 
aprovou e esta Presidência promulgou a Lei n° , de 5 de ç&1e 2024, 
que "Abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de 
Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito, no valor de 
R$ 12.179.438.240,00 (doze bilhões cento e setenta e nove milhões quatrocentos e trinta e 
oito mil duzentos e quarenta reais), para os fins que especifica", cujas disposições foram 
adotadas pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República como Medida Provisória 
n° 1.218, de 11 de maio de 2024. 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência cópia do texto promulgado para 
arquivo nessa Casa. 

Atenciosamente, 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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LEI N° /1 %2., DE 5 DE DE 2024 

Abre crédito extraordinário, em favor de 
diversos órgãos do Poder Executivo, de 
Encargos Financeiros da União e de Operações 
Oficiais de Crédito, no valor de R$ 
12.179.43 8.240,00 (doze bilhões cento e setenta 
e nove milhões quatrocentos e trinta e oito mil 
duzentos e quarenta reais). para os fins que 
especifica. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida 
Provisória n° 1.218, de 2024. que o Congresso Nacional 
aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 32, combinado com o art. 12 da 
Resolução n° 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, de Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito, no valor 
de R$ 12.179.438.240,00 (doze bilhões cento e setenta e nove milhões quatrocentos e trinta 
e oito mil duzentos e quarenta reais), para atender à programação constante do Anexo 
desta Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional. em 5 de de 2Qtz!j 
203 da Independência e 136 da República. 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ANEXO 

ÓRG.O: 22000 - Mtntstérto da Agncuttura e Pecuária 
UNiDADE 22141 M etérto da Agricultura e Pecuária - Administração Daeta 

ANEXO Crádito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICACAO) Recurso de Todas as Fontes Rã IÁIO 

E O 18 F 
PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇ2Q1L0CAUZADOR1PRO[iUTO FUNCIONAL 5 18 0 u T VALOR 

F O O E 
1444 Agropecuátia Suetentável 11111000020 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

114411299 E 6115 10000O0&l) itbvenção Eutnônnica nas Aq siç&s do Governo Federal esa 
ormação de Estoques Reguladores e Estratégicos - AGF ei n 8À27, 
e 19112) 

1184 0299 8802 obvenção Ecorônsics nas Mtbsíçães do Governo Federal e na aacão & O 605 100.000.000 
stoguea Reguladores e Estratégicos - AGF (Lei n° 6.427. de 1 .) - Nacional 
Crédito Esltaordinário - Celaásdade Páslic 

F 3-OOC 2 90 O 1000 180.000.000 

TOTAL - FISCAL 16EO0118fl0 

TOTAL - SEGURIDADE O 

TOTAL - GERAL 1ttOOOE000 

ORGAO: 26000- Ministério da Educação 
UNlDADE 28288- Fundo Nacional da Desenvolvimento da Educação 

ANEXO Ctédito Exttaordtnátio 
PROGRAMA DE TRASALHCt ÍAPLICAÇÂO) Recurso de Todas as Fontes Rã 1,20 

E O 18 F 
PROGRAMÂTICA PROGRAMNAÇÂOILOC4IJZADORtPP,ODUTO FUNCIONAL S 18 O T VALOR 

F O O E 
5114 Educação Básica Democrática, com qualidade e equidade 710011.044 

5111 OOPI 

OPERAÇOES ESPECIAIS 

.2 3110 2569E884 lpoio à Alirnenteção Escolar na Educação Básica (PNAE) 

5111 OOPI 8501 polo ãAltmentaçâo Escolar na Educação Básica (PNAE) - FIo Estado do Ri .2 300 25.890.844 
rarrde do Sul (Crédito Extraordinário - Caia, idade Pública) 

ictudante atendido (unidade): 1.700.090 E 3-OCC 1 40 0 2133 25.290.884 
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3 

5111 0515 5rheiro Díreto na Escoia para a Educação Básica 12 847 

5111 8515 6501 -airo Direto na Escola para a Educação Básica - No Estado do Rio Grande12 887 
3 7i1 (Crádito Eslraordíná o - Calamnisde PúSlica) 

sc:ia apoiada (unidade): 6.067 F 3-ODC 1 48 8 3133 

46.109200 

46109.200 

45109.200 

TOTAL FISCAL 46.109.260 

TOTAL - SEGURIDADE 25.390.844 

TOTAL - GERAL 72.000.044 

ORGÃO: 38000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30307- Departamento de Policia Rodoetétia Federal 

ANEXO Cr&títo Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÀO1 Recurso de Todas as Fontes RS 1.90 

E O 14 F 
PROGRN4ÁTICA PROGRAMNAÇAO/LOCAUZADORIPRODUTO FUNCIONAL S N O u T VALOR 

F D E E 
0989 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1628.060 

0909 00 V 

OPERAÇOES ESPECIAIS 

8848 1.626.000 ?niração Pela Flexibilização Voluntária tio Repouso F wnerado 

08 101 rção Pala Flexibilização Voluntária do Reis sn arado - Nc 8846 1.620.088 
.oo do lo Grande do Sul (Crédito Extraordinário -8 & Pública) 

enização 0495 (unidade): 1.800 F 3-ODC 2 98 0 3820 1620.008 

5116 Segurança Pública com Cidadania 6.997;126 

ATIVIDADES 

5116 2723 oliciamento, Fiscalização, Enirentamento à Criminalidade e Corrupção 5181 8.997326 

5116 2723 6603 arnento, Fiãcaliza 1 lo à 8 1e e r arupção - Pé 6181 0.997.126 
,odoRíoGrandedo., ,... Extraardi - - nid ePública) 

atação realizada (unidade): 7 F 3-ODC 2 00 0 3020 8.997.126 

TOTAL - FISCAL 10.617.12s 
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TOTAL - SEGURDADE O 

TOTAL - GERAL 10.617126 

ORGAO: 30008 - Mimstérto da Jusdça e segurançaPública 
UMDAOE 30108 - Deparramento de PoUcia Federal 

PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇãO!10CAULADORPRDDUTO FUNCIONAL S N O T VALOR 
F D O E 

5116 Segurança Pública com Cidadania 5.945.520 

ATIVIDADES 

5118 2725 revenção e Repressão ao Trãflco Ilicito de Drogas e a Crimes Praticados 6181 5845528 
orGra Bens, Serviços e Interesses da União 

5116 2728 6501 revenção e Repressão ao Trálico licito de Drogas e a Crimes Pra0cadco 5181 5.845520 
mOra Bens, Sendços e Interessas da União - No Estado do Rio Grande do Su 
Crédito Estraradínádo - Calamidade Púltlicál 

F 2-ODC 2 90 0 3018 5.945.520 

TOTAL - FISCAL 5.945.520 

TOTAL - SEGIJRIDADE O 

TOTAL - GERAL 5.845520 

ORC- O - - O - Ministério da 3i rica e Sagra ança Pública 
UM E 11- Fundo. r' e Segurança Pubirca 

Crédilo Exlraordinario ANEXO 

PROGRAMÂTICA PROGRAMNAÇÂOJLOCALIZADORIPRODUTO FUNCIONAL 3 N T VALOR 
F O O E 

5116 Segurança Pública com Eidadariia 5.517.415 

ATIVIDADES 
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5116 2200 tuação tia Força Nacional de Segurança Pública 36 181 1 1 1 1 S.S17415 

5116 2800 6502 tuaç6o da Força Nadonio de Segurança Pública - No Estado do Rio Grancle& 161 5517415 
Sul )Crãdulo E sordinário - Casteidade Pública) 

Se dorapreolde (unidade): 350 F 3-000 1 80 O 3050 5.517.415 

TOTAL - FISCAL 5.517415 

TOTAL - SEGURIDADE O 

TOTAL GERAL 5.517.415 

ORGÁO 36000 - Mivistúrio da Saúde 
UNIDADE 36210 - Hospital Nossa Senhora tia 000celçao S.A. - CONuElÇAO 

Frdúri ANEXO 

PROGRAMÁTiCA PROGRAitWAÇÂO?LOCAUZADORtPRODUTO FUNCIONAL 5 N O T VALOR 
F D O E 

0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 52.840.420 

0032 2OTP 

ATIVIDADES 

.0122 48.95L000 tilvos Civis da União 

0032 2OTP 6501 l6vs Civis da União - Se Estado tio Rio Grande do Sul (Crdisto Extraordináli 0122 44.851.000 
Calanbdatie PúbOcár 

S 1-PES 1 90 6 3000 44.95L000 

0032 2122 lenef(cioa Obrigat$rios aos Servidores Civis, Empregados. Militares e .0331 7.889.426 
sus Dependentes 

0032 2122 6501 lenefício.s Obtigatórioa aos Setadorca Civis, Elnr-tadu, Militares a seu LO 331 784tL420 
iepenclentea - No Estado do Rio Grande do FiE -iito Extraordinário 
ialamidade Pública) 

5 3-000 1 90 6 3000 7.880.420 

caia attnçao Eapecializsdaa Saude 62.500000 

ATIVIDADES 

*C
D2
43

52
72
95

40
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

DO
C 

n.
11

00
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

09
/2

02
4 

16
:2

8:
00

.0
00

 - 
M

ES
A



6 

5118 6217 tençSo â Saúde nos 5ervçoa Amtadatotiats e Hospitalares do Ministério O 11)2 
Saúde 

5118 9217 6513 tencSo á Saúde nos Seraiços Ambulatoriais e Hospitalares do Ministério ti (1302 
Saúde - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calaraidati 
rúb1 

5árndEsento reaúzatio (unidade): 1.120.000 

TOTAL- FISCAL 

TOTAL SEGUE 

5 3-OCCI 2 00 1 6 3000 

62.590,000 

62.50(1.0(10 

62.500.000 

OEGAO 3¬'ú311 - Mmstério da Saúde 
UNlDADE 38801 - Fundo Nacional de Saúde 

ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRASALI-Il) (APLICACAOI Recurso de Todas as Fontes RI 1,00 

E O E M F 
PROGRASIATICA PROGRAMA!AÇAOILOCAUZADOR!PRODUTO FUNCIONAL S N O T VALOR 

F D 12 E 
.5117 Qualilicação da Aseistédcla Farmacêutica no Sistema Único de Saúde 166.553.000 

5117 2&AE 

ATIVIDADES 

O 303 96.862.000 romoção da Assistência Farmacêutica e Inaunxos Estratégicos na 
dençéo Básica em Saúde 

5117 2OAE 6500 romoçáo da Assistáncia Farmacéutca e Insunros Estratégicos na Atençé 0303 06.862.000 
ática em Saúde - No Estado rio Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário 
:alamidade Pública) 

tunicipio apoiado (unidade): 487 5 3-ODC 1 41 6 .3000 96.862.000 

5117 2OYR lanutençáo e Funcionamento do Fmgrama Farmácia Popular do Braail 0303 27.890.000 
'elo Sistema de Gratuidade 

5117 2OYR 8500 tanutenç8o e Funcionamento do Prorarna Farmáda Popular do Erasil Peb (1303 27.800.000 
;istenna de Gratuidade - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédutr 
xtraordinárto - Calaraiclade Pública) 

Jsuâllo atendido (unidade): 1.000 S .3-ODC 2 90 O 3000 27.800.000 

5117 4368 romoçán da Aseistúncia Farmacêutica por Meio da Diaponibilizaçáo de O 303 2i41.000 
ledicamentos e Inaumos cru Saúde do componente Estratégico 
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S117 $36116560 Tora da Azaistência Farmacêutica por MeIo ia Dl p0 bilizaçêo ti .0 303 2.14L000 
E los e lrtsunoos em Saúde do Componente Estratégico - No Estati 
o Rio - rde do Sul (crédito Extraordinário - Calaniidade Fútuica) 

latir reato disponrhiiicado (unidade): 045.000 5 3-ODC 1 06 6 3000 2.141.000 

5117 4705 rornoçito da Assistência Fannacéutlca por meio da Disponitt ração de O 303 59750000 
ledicamentos do Componente Especializado 

5117 4705 6500 romoção da Assistência Farntaéut:ca por meio da 1) ação ti 0303 59.750000 
ledicementos do Cotnponerte Es aizOcin No Estada rio Rio (iaoiO ti 
LII (Crédito Extraordinário -Crn dac. Pufta) 

ledicamerrto dtsponibitizado (unidole): 1048.000 5 3-ODC 1 31 6 3000 50.750.000 

5118 Atenção Especializada à Saúde 33497958& 

5116 20Q1 

ATIVIDADES 

0302 6019MO0 mpiantaçlo e Manutenção da Força Nacional do Sistema IJnicode Saúde 
FWSUSI 

5118 20Qt 6500 mTantx e Manutenção da Força Nadonal doSistema Único de Saúde (FN O 202 6.010.000 
- Estado do Rio tirando do Sul (Crédito Extraordinário - Calanridadl. 

1er:ço estruturado (unidade): 1 5 3-ODC 2 98 6 3000 8.010.000 

5118 8585 trenção à Saúde da População para Procedimentos em Médïa e Alta 0302 32&960386 
0mpf idade 

511885856516 enT e da População para Procedimentos i e ltr 0302 328.960.590 
is - No Estado do Rto titande do Sul (Crél, .o E ad 

ca) 

rocE realizado (unidade): 17.660.008 S 3-ODC 1 31 6 31)00 328.980.580 

5118 Atenç lo E imária à Saúde 107.E15310 

5119 210A 

ATIVIDADES 

16361 167.815.710 tso de Atenção Primária à Saúde 

5119 210A 6502 150 de Menção Primária à Saúde - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédil O 361 107.815.310 
sirsordinárto Calaniidatie Pitalica) 

ate lederalivo apoiado (unidade): 497 S 3-ODC 1 41 5 3000 107615.310 
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5121 Gestão. Traba1ho Educação e Transf000açýlo Digita' na Saúde 5727.000 

ATIVIDADES 

5121 2OYN istemas de Tecnologia de Informação e Comunicação para a Saúde (e- O 126 5.727.000 
aude) 

5121 20YN 6500 igíemas de Tecnologia de Informação e Comunicação paraaSaãde(e-Saude) 0126 5.727.000 
No Estado do Rio Grande cIo Sul (Crédito Extraordinário - Caiamidade Pública) 

istama manado (unidade): 1 5 4-INV 2 90 6 31300 5.727.000 

5122 Saúde Indígena 21.400.000 

5122 20W 

ATIVIDADES 

.0423 21.400.000 romocão, Proteção e Recuperação da Saúde Indígena 

5122 20W 6501 romoçàtc, Proteção e Recuperação da Saúde lndígea - No Estado do Ris .0 423 21.400.000 
irande do Sul (Crédito Extraordinérlo - Calantldade Pública) 

opulação indígena berelmada (unIdade); 36.000 S 3-ODC 2 90 E 3090 21400.000 

5123 Vigiléncia em Saúde e Ambiente 160.000.000 

ATIVIDADES 

5123 2OYJ ortalecimento do Sistema Nacional de Vigúància em Saúde e Ambtente .0 305 160.000.000 

5123 20Y3 6501 octalscimenlo do Sistema Nacional de Viq9ânda em Saúde e Ambiente - N. 0 305 160.000.000 
atado do Rio Grande do Sul (Crédito Ecctraordinréio - Caiantidade Pública) 

opulaçãocobetla(rmidadgí: 10.882.965 5 3-ODC 2 90 6 3000 26.620.000 

5 4-18W 2 90 E 30130 133.380.000 

TOTAL- FISCAL o 
TOTAL - SECIJRIDAOE 81&474.890 

TOTAL - GERAL 816.474.890 

ORGAO: 39000 - Ministério doa Transportes 
UNIDADE: 39262- Departamento Nacional de Intraestruturade Transportes - 01611 
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PROGRAMA DE TRABALHO (APLECAÇAO) Recurso do Todas as ForRes RO 1,00 
E O R M F 

PROGRAMÂITECA PROGRAMNAÇÂO.rLOCAUZADORrPRODUT0 FUNCIONAL 5 N O T VALOR 
F E E E 

3106 Trasrsporm Rodoviário 1i85.041L538 

3106 I03Q 

3106 1630 6500 

PROJETOS 

6 732 

is 782 

E 4-ENV 2 90 O 3000 

1.105.949.630 

118594063& 

1.185.949530 

ntervençõas para Recuperação o Restauração de Rnovias Federais 

nterverrç6es para Recpaeração e Restauração de P'. Federais - N 
Estado do Rio Grande do SuE (Credito Extraord fliH3 C5urnade Pública) 

)bracondaidauni0ade): 250 

TOTAL - FISCAL - - - 1J5&949.536 

TOTAL - SEGUREDADE E 

TOTAL GERAL 1.165.949.636 

ÕRGAO: 49000 'rio Trabalho a Emprego 
UNIDADE 40 i - F Jo dr ýmparo ao Trabalhador 

ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRAB LHO (APLICAÇAO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1.00 

E O M E F 
PROGRAMA11CA PROGRAMNAÇAO/LOCAEJZADORIPRODUTO FUNCIONAL 5 N O T VALOR 

F E O E 

2310 Promoção do Trabalho Docente, Emprego e Renda 497.79t645 

2310 013H4 

2310 001-14 6500 

OPERAÇOES ESPECIAIS 

1 331 

1 331 

5 3-ODC 1 90 O 3000 

407.701.045 

497391.645 

497.791545 

eguro-Oossmprego 

aguro-Dssemprego - No Estado do Rio Grande do Sul (CrédIto Extraordinári. 
Calaraldade PúBEre) 

TOTAL- FISCAL 0 

TOTAL - SEGURIDADE 497.791.645 

TOTAL - GERAL 497.781.645 
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ORGAO: 41)1100 - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Farniltar 
UNIDADE: 40202 - Compartida Nacional de Abastecimento - CORAR 

ANEXO Crédito Exlraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO IAPL1CAÇAOf Recurso de Todas as Fontes RS 1,01) 

E O fé F 
PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÁOILOCALIZADOR!PRODUTO FUNCIONAL 5 N O T VALOR 

F O E E 

5636 Abastecimento e Soberama Alimentar 418.140,000 

5636 2131) 

51)31)2130 6501 

ATIVIDADES 

O 81)5 

01)05 

F 3-ODC 2 00 O 3000 

416.I4lL0Ol1 

416J4tr000 

418140.000 

'ormação de Estoqoes PúblIcos - AGF 

ormação de Estoques Públicos - AGF - Nacional (Crêdito Exirsordinário 
:alantalade Públicai 

'rodeIo edquidtlo (tonelada): 104035.000 

TOTAL- FlSAL 416.146.000 

TOTAL - SEGIJRIDADE O 

TOTAL - GERAL 416.140.001) 

ORGAO: 521)1)0 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta 

ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (AP1JCAÇAO) Recurso de Todas as Fontes Rã 1,00 

E O fé F 
PROGRAMÁTICA FROGRAMAIAÇÂO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 5 N U 

T VALOR 
F O O E 

6111 cooperação da Defesa para o Deseavolvimento Nacional 1.122.693.138 

6111 211-12 

ATIVIDADES 

5182 1i22.693.138 :niprego Conjunto das Forças Armadas nas Ações de Proteção e Defesa 
deil 

6111 21H2 6500 mpreqo Conjunto das Forças Armadas nas Ações de Proteção e Defesa CM 5182 1.12261)3.138 
No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Catamidade Pública( 
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realzada (unidade): 1 F 3-ODC 2 00 O 3000 81&857321 

F 4-1EV 2 80 O 3000 207.835.817 

ORCAO: 53000- Ministstio da tqraç4o e do Desenvolv:meuto Regional 
UNIDADE: 53101- Mistério d ltração e do Desenvo nento Regional - Administração Direta 

ANEXO - Crédito Extraordinério 
PROGRAMA DE TRABALHO (.APLICAÇAO( Recurso de Todas as Fontes Rã LOS 
- E O M F 

PROGRAMATICA PROGRAMAJAÇO/LOcAUZAD0R!PROOUTO FUNCIONAL 5 ti O T VALOR 
F D O E 

2318 Gestão de Riscos e de Desastres 560.000.800 

ATIVIDADES 

2318 22B0 E 182 568.000.880 çães de Proteção e Defesa Civil 

2310 2280 8504 çôea de Proteção e Defesa Civi - No Estado do Rio Grande do Sul (Créclil 6182 560.000.000 
xtraordinârío - Caismirlade Públifa) 

'opulação beneliciada (unidade): 7200.000 F 3-ODC 2 40 0 3000 180.000.000 

F 4-1EV 2 40 O 3000 400.000.000 

TOTAL - FiSCAL 560.800.800 

TOTAL - SEGURIDADE O 

TOTAL - GERAL 560280280 

ÕRGO: 55800 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social. Família e Combate à Fome 
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social. Família e Cornbateà Fome - Adio. Direta 

ANEXO Crédito Extraordinário 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICACAO} Recurso de Todas as Fontes Rã 1,00 

PROGRAMÁTICA PRoGRAMA)AçÃoiLocaJJzADaR/PRoDuTo FUNCIONAL VALOR 
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5131 Proteção Social pelo Sistema Único de Asaiatáncia Social {SIJAS) 31100.900 

5131 8893 

ATIVIOADES 

8244 3.000.000 tpoie à Organização, à Geatéo a a Via Social no retTitório, tIO 

mbito do Sistema Unico da AssistecEla Social SUAS 

5131 8893 5501 epolo à Organização. à GanI . ciaSocialtroTerritátío, noániaito tI 8244 3.060.600 
Satema Unico de Assistência Soc.: - S - No Estado do Rio Grande do Se 
Crédito Exlraordinário - Calamidade - Silos) 

Ente lederatien apoiado (unidade): caà 3 3-013C 2 90 0 3000 3.000.060 

5133 Segurança Alimentar e 14utrici0na1 e Combate á Fome 55.664.530 

A'"'ADES 

5133 2792 IS 244 30.664.530 flstribiiiçéo de Alimentos aGr" Pop'tscionais Tradicionais e 
apecíficos es Famílias em 85 e 1 Ieurança Alimentar e 
lulticional Adaindas de Situa,. Emerge-tIda ou Calamidade Pública 

5133 2792 5502 tistribuiçAs de Atraentes a Gntpo P-' etacionais Tradicïonais .a Especitcos 18244 30.054.530 
Famiuias em Situação de mac rta Alimentar e Nulricional Adendas ti 

ituaçSes de Emergência ou Calarnidade Pública - No Estado do Rt Grade 
o Sul (Crédito Extraordinário - Calarnidade Pública) 

araffta treneticiada (unidade): 100.000 5 3-ODC 2 90 O 3000 30.664.530 

5133 2798 quieição e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar para 5305 201105.000 
'romoção da Segurança Alimentar e Notricional 

513327986501 quiaição e Distribuição de Alirxtentos da Agricultura Familiar para Promoção ti 5308 20.000.000 
sigurança Alimentar e Nulricionai - No Estado do Rio Grande do Sul (Crédul 
aitraordinário - Calamidarde Pública) 

amEs agricultora beneticiada (urntlade): 1.333 3 3-OOC 2 90 O 3000 20.000.060 

5133 8529 poio aos Equipamentos de Segwança Alimentar e Nutricional 8305 51160.590 

5133 8029 8500 s3io aos Equinarnentas de Segurança Alimentar e Nulricianal - tIo Estado cl 8308 5.600.000 
tio Grande tio Sul tCrédito Extraordinário - Catamidade PúblIca) 

:quipamerrto apoiado (unidade): 60 5 3-ODC 2 90 O 3000 5.000.060 

TOTAL- FISCAL 0 

TOTAL - sEUF,izArE 58.664.536 
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TOTAL - GERAL .668030 

ÓRGAO: 51300 - 00ntatiro do Desenvov eno e Aasistância SoctaL FamíSa e Contaste à Fome 
UNEfDE 55601 Fundo Nac3ona de Asstaânda Sodal 

ANEXO CrédEo Exraordtaéda 
PRIGRAMA GE TRABALHO (APLICAÇAO) Recurso de Todas as Fontes RO 100 

E O M F 
PROGRAMÁTCA PROGRAMNAÇÃO/LOCAUZAOORÉFRODUTO FUNCIONAL 5 N O T VALOR 

F O O E 

5131 Froteçào Sodat pera Statema Údco de Assistênda Social jS1JAS) 

ATtVIOAOES 

0131 216E 0244 11.062310 ç6es de Froteç0o Social Básica 

5131 21500500 ç6as da Pro4eç3o Social BásIca - No Estado do Rio Grande rio Sul (Cr&de E 244 1t66131C1 
xtraordinàia - Caiamidade Pública) 

ole federaliso apoiada (unIdade): 435 5 3-050 2 41 tI 3001) 11.663310 

5131 219F .ç8es de Poteçâo Social EspecIal 0244 06374066 

5131 21506501 ç6es de Prote1a Soda) Especial tIo Estado do Rio Grande do Sul (cré4b- E 244 06.374.566 
xtraordináflo - Catarn)dade PúbOca) 

ole federativo apraado (raridade): 435 3 3-050 2 41 O 3000 86.374.568 

TOTAL-FfSAL - O 

TOTAL - SEGURIGADE 9&037076 

TOTAL - GERAL 50037.076 

O0: O 00- fdinïstério das Cidades 
1201 - Empresa de Trans Urbno de PoOo AIeWS S.A. - TRENSU 

cdrio Esuaordrnar,o ANEXO 

PROGRAMATICA PROGRAMNAÇÂO/LOCAUZAOORIFRODUTO FUNCIONAL 1 II O T VALOR 
F E O E 
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0032 Programa de Gest0o e Manutenç4o do Poder Executivo 164.366.000 

ATIVIDADES 

0032 2043 5453 164366.001) uncionamento doa Sistemas ris Transporte ferroviártcr Urbano de 
assageiros 

0032 2843 6501) uncionamento doa Sistemas de Transporte Ferrovk0rio Urbano de Paasirc .5452 164.368.000 
No Estadu do Rio Grande cio Sul (Créd0o Esraordinário - Caiamidade Púbtca 

assageiroiransportacio(untdades por diay: 136.841 F 3-ODC 2 90 O 3000 48.309.880 

F 4-ItN 2 98 O 3000 115.056.200 

TOTAL FISCAL 164.368.000 

TOTAL- SEGURIDADE O 

TOTAL - GERAL 164.360xt00 

ORGAO: 7101)0- Encargos Financeiros da Umão 
UNIDADE: 71301- Recursos sob supeMsáo do Ministério da Faxenda 

ANEXO Crédito E.straordtnário 
PROrRAMA OE TEArAI 1-10 ÍÂ IMfrt Recurso de Tortas as Fontes Na 150 

PROGRAMÁTICA 1 PROGRASWAÇÃOJLOCALIZAOOR?PRODI1TO FUNCIONAL 1 1 1 1 1 1 T VALOR 

0909 Operações Especiais: Outros Encar9oa Especiais 4550500.000 

091.19 OOED 

OPERAÇOES ESPECIAIS 

8846 450.000.080 ntegralizaçáo de cotas do Fundo Garantidor para Inseatimentos - FOI 
ara Pequenas e Médias Empresas no êmbito do Programa Emergencial 
e Acesso a Crédito 

0008 OOED 6501 niegralizarâo de cotas do Fundo Garantidor para InvesIimentos - FOI par 0846 450.000000 
equenas e Médias Eniprr.s no ámbito do Programa Emergencisl deAcesa 
Crédito - No Estrciir d R Grande do Sul (Crédito Extraordinário 

alamidarte Pública) 

F 5-IR 2 90 0 3000 450.000.000 

0909 OIIEE nlegratizaçito de Cotas no Fundo Garantidor de Operações (FGO) para o 8846 4.500.000.000 
'rogralna Nacional de Apoio ás Microempresas e Empresas de Pequeno 
torte (Pronampe) 
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0000 OOEE 6501 tegrslisação ris Cotas no Fundo Garantidor de Operaç6es (FGO) para o328 846 4.500.000.000 
roorama Nacional ria Apoio ás Mícroempresas e Empresas de Pe8ueno Port 
Pronatnpe) No Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário 

laraidade Páblica) 

peraçk realizada (unidade); 1 F SF1 2 90 O 3000 4.500.000.000 

TOTAL - FISCAL 4.858.000.000 

TOTAL-SEGURIDADE O 

TOTAL - GERAL 4.050.000.000 

ORGAO: 74ftJD- 'Dparaçôes Oticiais de Crédito 
UNIDADE: 74101 - Recursos sob Supervia8o tia Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério dapazenda 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇAO) Recurso de Todas as Fontes ES 1,013 
E G M , F 

PROGRNdATICA PROGRAMNAÇAO/L0ALIZADOR/PR0DUTO FUNCIONAL 5 N O T VALOR 
F O O E 

1144 Agropecuária Susteniável 406.806.060 

il44 6301 

OFERAÇOES ESPECIAIS 

O 605 406.006.000 ulwençáo 5c0n6mica em Opereç6ea de Investimento Rural e 
.groindustrial (Lei n 8.427, de 3982) 

1144 0301 6501 ubvencão Ecortâmica em Operaçãss de Investimento Rural e Arondustri. 0605 400.000.000 
Lei n8.427, de 1082)- No Estado do RioGrandedoSul(Crédito Exirsordinári 
Calanridade Pública) 

F 3-ODC 1 90 O 3000 400.000.000 

1191 AgriculturaFamiliar e Agroecotogia 600.606.000 

OPERAÇOES ESPECIAIS 

1181 1)281 u5venç80 Econúmica em Operaçôea no ámbito do Programa Nacional O 688 600.000.000 
e Fortalecimento da Agricultura Famiiiar - PRONAF (Lei n 8.427, de 
992) 

1101 0281 8502 ubveno EconOnxica em opersç0as no ámbito do Progrsma Nacional ti 00608 $00.000.000 
orislecimenbo da Agricultora Fanrïliar - PRONÂF (Lei n 8.427, de 1602) - N 
atado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário - Calamirtade Pública) 
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F I3-ODC 1 1 1 90 1 o 1 Jo0 1 600.000.000 

TOTAL-SEGURIDADE o 

ÓRGÃO: 74000- Operaoões Oficiais de Crédito 
UNIDADE: 74120- Recursos sob Supew sf0 do Ministério do Empreendedorismo daMicroempresa e da Empresa de 
Pegueno Porte 
ANEXO Crédito Extraurdinério 

E O M F 
PROGRAMÁTICA PROGRAMNAÇÂO/LOCAUZADORJPRODUTO FUNCIONAL 5 51 O T VALOR 

F E E E 

9909 Operações Especiais: Outros Encargos Espaciais 1400.900.009 

OPERAÇOES ESPECiAIS 

0909 OOWR ubvençéo Econômica em Operações no émbito do Programa Nacional 1691 1.000.000.000 
e Apoio a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - PRONAMPE 
Medida Provisoria nr 1216, de 2024) 

0909 OOWB 6500 obeenção Ecwrôrnics em Operacões no âmbito do Programa Nacional cl 3691 1.000.000.000 
rolo a Microempreaas e Empresas de Pequeno Porte - PRONAMPE (Macid 
rovisória r 1.216. de 2024) - Nu Estado do Rio Grande do Sul (Crédhl 
rérsordinácio - Catamidade Pública) 

Ir 3-ODC 1 90 O 3000 1.000.000000 

TOTAL - FISCAL 1.000.000.000 

TOTAL- SESIJRIDADE o 
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